PROJETO DE LEI 5003/2001 (PLC 122/2006)
SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJC

Altera a Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raga ou
de cor, da nova redacdo ao § 3, do art. 140, do Decreto-Lei n 2.848, de 7 de dezembro de 1940— Cddigo
Penal — e ao art. 5°, da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943, e da outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta

Art. 1° Altera a Lei n°® 7.716, de 5 de janeiro de 1989, definindo os crimes resultantes de discriminagéo ou
preconceito de género, sexo, orientacao sexual e identidade de género.

Art. 2° A ementa da lei passa vigorar com a seguinte redacao:

“Define os crimes resultantes de discriminagéo ou preconceito de raga, cor, etnia, religido, procedéncia
nacional, género, sexo, orientacéo sexual e identidade de género (NR)”

Art. 3° O artigo 1°, da Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar com a seguinte redacao:
“Art. 1° Serdo punidos, na forma desta lei, os crimes resultantes de discriminagdo ou preconceito de raca,
cor, etnia, religido, procedéncia nacional, género, sexo, orientacdo sexual e identidade de género. (NR)”
Art. 4° A Lein® 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4°:

“Art. 4° Praticar o empregador ou seu preposto, atos de dispensa direta ou indireta.

Pena: recluséo de dois a cinco anos.”

Art. 5° Os artigos 5°, 6° e 7°, da Lei n® 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar com a seguinte
redacéo:

“Art. 5° Impedir. recusar ou proibir o ingresso ou permanéncia em qualquer ambiente ou estabelecimento
publico ou privado, aberto ao publico;

Pena — reclusé@o de um a trés anos”

“Art. 6° Recusar, negar. impedir, preterir, prejudicar retardar ou excluir em qualquer sistema de selecéo
educacional, recrutamento ou promocéao funcional ou profissional.

Pena — recluséo de trés a cinco anos”

“Art. 7° Sobretaxar, recusar, preterir ou impedira hospedagem em hotéis, motéis, pensdes ou similares;
Pena — recluséo de trés a cinco anos”

Art. 6° A Lei n® 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7°

‘Art. 7° Sobretaxar recusar, preterir ou impedir a loca¢do, a compra, a aquisi¢cdo, o arrendamento ou
empréstimo de bens moéveis ou imoveis de qualquer finalidade;

Pena: reclusdo de dois a cinco anos.”

Art. 7° A Lei n°® 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida dos seguintes art. 8°-A e 8°-B:
“Art. 8°-A. Impedir ou restringir a expresséo e a manifestacéo de afetividade em locais publicos ou
privados abertos ao publico, em virtude das caracteristicas previstas no artigo 1°;

Pena: recluséo de dois a cinco anos.”

“Art. 8°-B. Proibir a livre expresséo e manifestacdo de afetividade do cidaddo homossexual, bissexual ou
transgénero, sendo estas expressfes e manifestacdes permitidas ao demais cidadé@os ou cidad&os.
Pena: reclusdo de dois a cinco anos.”

Art. 8° Os artigos 16 e 20, da Lei n°® 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar com a seguinte
redacao:

“Art. 16. Constitui efeito da condenagéo;

| - a perda do cargo ou funcédo publica. para o servidor publico;

Il - inabilitagdo Para contratos com 6rgdos da administragéo publica direta, indireta ou fundacional,

Il — proibigcdo de acesso a créditos concedidos pelo Poder Publico e suas instituiges financeiras, ou a
programas de incentivo ao desenvolvimento por estes instituidos ou mantidos;

IV — vedacéo de isencdes, remissdes, anistias ou quaisquer beneficios de natureza tributaria.

V— multa de até 10.000 (dez mil) UFIRs, podendo ser multiplicada em até 10 (dez) vezes em caso de
reincidéncia, e levando-se em conta a capacidade financeira do infrator.

VI — suspenséo do funcionamento dos estabelecimentos por prazo ndo superior a trés meses.

§ 1 ° Os recursos provenientes das multas estabelecidas por esta lei, serdo destinados para campanhas
educativas contra a discriminacao.

§ 2° Quando o ato ilicito for praticado por contratado, concessionario, permissionario da Administracéo
Publica, além das responsabilidades individuais sera acrescida a pena de rescisdo do instrumento
contratual do convénio ou da permisséo.

§ 3° Em qualquer caso, o prazo de inabilitagdo sera de doze meses contados da data da aplicacéo da
sancéo.

§ 4° As informagdes cadastrais e as referéncias invocadas como justificadoras da discriminagéo serdo
sempre acessiveis a todos aqueles que se sujeitarem a processo seletivo, no que se refere a sua
participacéo. (NR)”



“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminag&o ou preconceito de raca, cor, etnia, religido,
procedéncia nacional, género, sexo, orientacdo sexual e identidade de género.

§ 5° O disposto neste artigo envolve a pratica de qualquer tipo de a¢éo violenta, constrangedora,
intimidatoria ou vexatéria, de ordem moral, ética, filoséfica ou psicologica; (NR)”

Art. 9° A Lei n°.71 6, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 20-A e 20-B:
“Art. 20-A. A pratica dos atos discriminatérios a que se refere esta lei sera apurada em processo
administrativo e pena), que tera inicio mediante:

| - reclamacéo do ofendido ou ofendida;

Il — ato ou oficio de autoridade competente;

Il - comunicado de organiza¢des ndo governamentais de defesa da cidadania e direitos humanos.”

“Art. 20-B. A interpretacdo dos dispositivos dessa lei e de iodos os instrumentos normativos de protegéo
do direitos de igualdade, de oportunidade e de tratamento, atendera ao principio da mais ampla protecao
dos direitos humanos.

§ 1° Nesse intuito, serdo observados, além dos principios e direitos previstos nessa lei, todas disposi¢6es
decorrentes de tratados ou convencgdes internacionais das quais o Brasil seja signatario, da legislacédo
interna e das disposi¢cfes administrativas.

§ 2° Para fins de interpretacéo e aplicacdo dessa lei, serdo observadas, sempre que mais benéficas em
favor da luta antidiscriminatéria, as diretrizes tracadas pelas Cortes Internacionais de Direitos Humanos,
devidamente reconhecidas pelo Brasil.”

Art. 10. O § 3°, do art. 140, do Decreto-Lei n® 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — Cddigo Penal, passa a
vigorar com a seguinte redacgao:
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§ 3° Se a injdria consiste na utilizacdo de elementos referentes a raca, cor, etnia, religido, procedéncia
nacional, género, sexo, orientacdo sexual e identidade de género, ou a condi¢do de pessoa idosa ou
portadora de deficiéncia:

Pena — recluséo de 1 (um) a 3 (trés) anos e multa (NR)”

Art. 11.0 Artigo 5°, da Consolidacédo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte paragrafo Unico:

Fica proibida a adocéo de qualquer pratica discriminatoéria e limitativa para efeito de acesso a relacédo de
emprego, ou sua manutencdo, por motivo de sexo, orientagdo sexual e identidade de género, origem,
racga, cor, estado civil, situagdo familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipéteses de protecdo ao
menor previstas no inciso XXXIII do art.7° da Constituicdo Federa.”

Art.12. Esta lei entrara vigor na data de sua publicacéo.

Sala da Comisséo, 3 de agosto de 2005.— Deputado Antonio Carlos Biscaia Presidente.



